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ERRATA 

Alpinópolis /MG, 18 de agosto de 2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2025 

CONCORRÊNCIA 003/2025 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE ENGENHARIA, VISANDO À REFORMA DA PRAÇA OSVALDO AMÉRICO 

DOS REIS, LOCALIZADA NO CENTRO DE ALPINÓPOLIS/MG, CONFORME PROJETO 

EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS 

DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE INTEGRAM ESTE PROCESSO. A INTERVENÇÃO 

CONTEMPLA DEMOLIÇÕES, URBANIZAÇÃO, PAISAGISMO, SISTEMA DE 

IRRIGAÇÃO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO” 

 

Tendo em vista memorando da Secretaria de Planejamento determinando a 

exigência de garantia de proposta em todos os certames licitatórios instaurados por 

este ente município que envolvam a celebração de contratos, como requisito de pré-

qualificação,  

A exigência encontra amparo no disposto no art. 58, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que faculta à Administração Pública a solicitação de garantia como 

condição para participação em procedimentos licitatórios. 

Ficam alterados os seguintes textos do edital: 

Acrescenta-se ao preâmbulo do edital a informação: 

GARANTIA DE PROPOSTA: No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá 

apresentar a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, a garantia será de 1% (um por cento) do valor total estimado 

para a contratação. 

Fica alterada a cláusula quarta do edital que passa ter o seguinte texto: 

4. DA PROPOSTA 

4.1. O Licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário, definidos no preâmbulo deste edital, para abertura da sessão. OS 

PREÇOS DAS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS NO VALOR GLOBAL DA 

LICITAÇÃO, BEM COMO O LANCE DEVERÁ SER FEITO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 

4.1.1 No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar a comprovação 

do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  
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4.1.2 A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor total estimado para a 

contratação.  

4.1.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

4.1.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

4.1.5 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 

96 da Lei 14.133/21, cabendo ao licitante optar por uma das seguintes garantias:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 6 “Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana”  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.1.6 Caso o licitante não comprove do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, será desclassificado.  

4.1.7 A depender da opção do licitante, seguem os dados da conta bancária DO MUNICÍPIO 

DE ALPINÓPOLIS: Agência: 1418-4, Conta: 5900-5, CNPJ: 18.241.752/0001-00 Banco do 

Brasil 

4.2. Os licitantes interessados, aptos a participarem do certame, deverão confirmar em campo 

específico do sistema, durante o envio das propostas iniciais, que : 

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.2.5.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.6.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.A falsidade da declaração de que trata o item 4.2.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.6.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.6.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.7. O licitante ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irretratável de concluir a negociação nos valores e condições do 

referido lance, o qual responderá por quaisquer prejuízos à Administração, em caso de 

desistência, nos termos deste Edital. 

4.8. O licitante interessado deverá inserir no sistema sua proposta inicial, com a MARCA dos 

produtos no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, até a data e horários definidos no 

preâmbulo deste Edital. 

4.9. O licitante que deixar de apresentar a MARCA ou apresentar mais de uma opção para o 

item será automaticamente desclassificado para o lote. 

4.10. Prazo de validade da proposta mínima de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 

de abertura da sessão, sendo que a omissão do prazo de validade de proposta, ou prazo 

inferior ao estipulado, será considerado como sendo o prazo mínimo exigido, ou seja, noventa 

dias. 

OBSERVAÇÕES 

4.11. Nos preços propostos para fornecimento dos produtos, incluirão despesas com tributos 

e demais custos que os compõem.  

4.12.SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que não atendam às exigências 

editalícias acima descritas. 

4.12.1.Também SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que:  
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4.12.1.1. Não Identifiquem o licitante.  

 

4.12.1.2. Com preço superior ao valor máximo global admitido, qual seja R$ 49.022,85 

(Quarenta e nove mil, vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos), conforme estabelecido 

no item 7 do instrumento convocatório;  

 

4.12.1.3. Apresente vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em 

lei, assim como as que não se encontrem em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no Edital.  

4.13.Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

Acrescente-se ao texto editalício o item 15.10.1 

 

15.10.1.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município de Alpinópolis, descrita no 

item 15.1 deste edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

 

Com a  implementação de tal obrigação faz-se necessária alteração da data de 

abertura do certame, sendo designada nova data para recebimento e abertura das 

propostas, sendo o dia  03/09/2025 às 13h 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital em epígrafe inclusive quanto 

ao valor estimado, as divergências apresentadas tratam-se erros materiais 

perfeitamente sanáveis 

Esta errata,  está à disposição dos interessados no site www.alpinopolis.mg.gov.br, 

bem como www.licitardigital.com.br  

 

 

  

RAFAEL HENRIQUE DA SILVA FREIRE 

PREFEITO MUNICIPAL  
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